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Jan 16 Fev 16 Mar 16 Abr 16 Mai 16 Jun 16

IGP-M (FGV) 1,14 1,29 0,51 0,33 0,82 1,69

INPC (IBGE) 1,51 0,95 0,44 0,64 0,98 0,47

TR 0,13 0,09 0,21 0,13 0,15 0,20

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,13 0,23 0,11 0,15 0,27 0,08
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 O mês de julho 
tem dois significados es-
peciais: frio do inverno 
e férias escolares. Esses 
dois fatores juntos anun-
ciam que haverá no con-
domínio mais crianças e 
adolescentes à procura de 
atividades para preencher 
o tempo livre. Com isso, 
espaços e equipamentos 
de uso comum tendem a 
ser mais usados, o que vale 
dar um reforço na fiscaliza-
ção das regras e vistoria da 
qualidade das estruturas.
 Na nossa maté-
ria de manutenção pre-
paramos um check list dos 
espaços que geralmente 
são mais procurados nos 
períodos de férias e por 
isso merecem uma aten-
ção especial neste mês: 
playground, piscina, salão 
de jogos, salão de festas. 
 É válido relem-
brar aos condôminos as 
regras para uso desses 
ambientes, seja afixando 
avisos nos locais ou en-

viando as normas direta-
mente aos responsáveis, 
seja por email ou outro 
tipo de correspondência 
utilizada no condomínio. 
Os pais são responsáveis 
pelos atos praticados por 
seus filhos e, em caso de 
infrações, devem ser co-
municados, advertidos ou, 
em maior grau, multados 
como medida pedagógica 
para que não se repita.
 Outro tema abor-
dado na nossa edição de 
julho é de total importân-
cia de ser abordado: a cor-
rupção nos condomínios. 
Sim, ela existe e precisa 
ser debatida e combatida. 
Em junho, um caso chegou 
à mídia nacional e gerou 
grande repercussão: as in-
vestigações que recaem so-
bre um ex-síndico que usou 
dinheiro do condomínio 
que administrava em Por-
to Alegre para inúmeras 
despesas pessoais, incluin-
do compras em Sex Shop. 
 Tal acontecimen-

to traz à tona a reflexão 
sobre a importância da 
autovigilância nos con-
domínios. Existem me-
canismos fiscalizatórios 
para inibir essas práticas 
criminosas e vigiar as 
ações do síndico, preve-
nindo que os mau inten-
cionados ganhem espaço 
para agir desonestamente. 
 Essa é a função dos 
Conselhos Fiscais, previs-
tos na legislação que rege 
o Condomínio Edilício. 

Isso, contudo, na maioria 
das vezes é negligenciado 
pelos condôminos, que não 
querem se envolver com as 
questões do condomínio, 
sendo que muitos sequer 
comparecem a assembleias 
deliberativas. A ausência 
é prato cheio para quem 
quer praticar atos ilícitos. 
Essas e outras conversas 
teremos ao longo de mais 
uma edição do Jornal do 
Síndico, seu guia no uni-
verso dos condomínios.

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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Isso, contudo, na maioria 
das vezes é negligenciado 
pelos condôminos, que não 
querem se envolver com as 
questões do condomínio, 
sendo que muitos sequer 
comparecem a assembleias 
deliberativas. A ausência 
é prato cheio para quem 
quer praticar atos ilícitos. 
Essas e outras conversas 
teremos ao longo de mais 
uma edição do Jornal do 
Síndico, seu guia no uni-
verso dos condomínios.

Os Editores

Visitas também entram na briga 
pelas vagas de garagem

 Em cidades em 
que existe um número cada 
vez maior de veículos, as 
vagas de garagem se tor-
naram verdadeiros artigos 
de luxo. Há pouco espaço e 
muita gente interessada em 
ocupá-lo, o que explica o 
fato desse ser um assunto até 
certo ponto conflituoso no 
cotidiano dos condomínios. 
 Um vizinho que 
preenche a vaga do outro, um 
morador que acumula entu-
lhos, sublocação de vagas, 
as manobras difíceis que por 
vezes resultam em choques 
entre os carros, a polêmica 
das vagas rotativas... Os 
problemas derivados são 
vários e às vezes são causados 
não por um condômino, mas 
por pessoas que o visitam. 
 Há condomínios que 
vetam a entrada de carros que 
não sejam de propriedade 
do morador. No entanto, há 

outros em que o acesso é per-
mitido, desde que o visitante 
ocupe um local reservado ao 
dono da unidade. Contudo, 
isso nem sempre é respeitado. 
 O síndico J. M. ad-
ministra um residencial no 
bairro dos Bancários em João 
Pessoa (PB) e já teve que 
contornar uma situação desse 
gênero. Por duas vezes ele 
recebeu reclamações por parte 
de moradores que se queixa-
vam de um carro que obstruía 
o acesso de desembarque de 
um dos blocos, estacionado 
em um local de passagem. 
 “Solicitei ao porteiro 
que observasse de quem per-
tencia o veículo e descobri-
mos que não era de nenhum 
condômino e sim da mãe de 
um deles que geralmente o 
visitava aos domingos”, con-
ta. A primeira providência a 
ser tomada foi o envio de uma 
carta de advertência ao mora-

dor, especificando a placa do 
carro, bem como o dia e os 
horários em que o veículo fi-
cou parado em local irregular. 
 “O condômino rece-
beu a advertência, mas o fato 
tornou a se repetir outra vez 
cerca de quinze dias depois. 
Então a segunda providência 
foi a notificação da multa pre-
vista no Regimento Interno e 
o boleto referente a ela, o qual 
ele inicialmente se recusou a 
pagar, alegando que a medida 
era injusta e desproporcional 
ao fato”, revela o síndico. 
 Para o advogado 
Libânio Mendes a atitude 
do síndico seguiu a conduta 
esperada para um incidente 
desse tipo. “Toda infração às 
normas do condomínio de-
vem ser penalizadas com o 
rigor previsto no regimento 
interno sem distinção de pes-
soas. O condômino é res- 
ponsável pelas pessoas que 

adentram o condomínio por 
convite seu e o síndico agiu 
corretamente ao adverti-lo 
primeiro”, destaca Mendes. 
O advogado, com experiên-
cia em litígios condomi-
niais, ressalta ainda o caráter 
pedagógico da multa. “A 
multa vem com a reincidên-
cia do fato, não como um 

mecanismo punitivo apenas, 
mas também como uma for-
ma de educar para promover 
uma melhor convivência. É 
a partir do exemplo que os 
outros também passam a res- 
peitar os limites”, pontua. 

A autora é colaboradora
 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Finanças * Cecilia Lima

 O momento não 
está economicamente favorá-
vel para ninguém. A famosa 
“crise” diminuiu o poder aqui-
sitivo do brasileiro e o fez 
enxugar gastos e tal cenário 
tem reflexos também nas fi-
nanças dos condomínios, que 
na maior parte das vezes tem 
como principal - ou única - 
fonte de receita o pagamen-
to das taxas condominiais. 
O momento pede cautela e 
que se “apertem os cintos”. 
 Para equilibrar o caixa 
do condomínio, o síndico tem 
grandes desafios pela frente, 
sendo os principais: cobrar os 
inadimplentes e diminuir as 
despesas. Nesse último ponto, 
torna-se inevitável não voltar 
o olhar para o quadro de fun-
cionários, uma vez que quase 
60% do valor pago no boleto 
de condomínio, corresponde 
à mão de obra empregada. 
 Além dos salários e 

encargos fundamentais para 
se contratar uma pessoa, há de 
se levar em consideração tam-
bém os gastos extraordinários: 
pagamento de hora extra, fol-
gas trabalhadas, férias acumu-
ladas e rotatividade de cola-
boradores podem impactar as 
despesas de forma significante 
e elevar em até 40% a conta 
com pessoal. Antes de chegar 
a tomar uma decisão drástica 
de demitir trabalhadores, é ne-
cessário frear - na medida do 
possível - as despesas extra. 
 Para isso, é fundamen-
tal saber em que consistem es-
ses direitos dos trabalhadores. 
Quais são as formas legais 
de remuneração de horas ex-
tras? O Dr. Alessandro Batista 
Rau, especialista em Direito 
do Trabalho, responde que A 
CLT estabelece que as horas 
extraordinárias devam ser pa-
gas com o adicional de, no 
mínimo, 50%, sendo impor-

tante destacar que algumas 
categorias possuem normas 
coletivas que estabelecem o 
pagamento de horas extras 
com adicional superior ao pre-
visto na Norma Consolidada.
 O empregado tem di-
reito a férias anuais e qual a 
remuneração? É possível ne-
gociar férias com o emprega-
dor? “Sempre que completar 
o período aquisitivo (doze 
meses de trabalho), o em-
pregado terá direito ao gozo 
de 30 dias de férias, no valor 
correspondente a sua remu-
neração, acrescida de 1/3. As 
férias deverão ser concedidas 
dentro do chamado Período 
Concessivo, ou seja, até doze 
meses após completar o perío-
do aquisitivo. As férias po-
dem ser concedidas em dois 
períodos, desde que um deles 
não seja inferior a 10 dias. Da 
mesma forma, a legislação 
autoriza que o funcionário 

‘venda’ 10 dias de férias por 
ano. O pagamento das férias 
deve ser efetuado até dois 
dias antes do início do gozo 
das férias por parte do fun-
cionário”, explica o advogado.
 Quando e como pode 
ser prorrogada uma jornada 
normal de trabalho? O Dr. Rau 
esclarece que em regra, sem

pre que houver necessidade, 
o empregador pode exigir que 
o funcionário trabalhe além 
da jornada normal de tra-
balho, sendo que, neste caso, 
deverá efetuar o pagamento 
das horas extras realizadas.
 
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico

Despesas extras com funcionários oneram 
orçamento do condomínio
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Legislação *Cecilia Lima

Associação de moradores e condomínio
 não são a mesma coisa

 Embora possuam 
características comuns, como 
a convivência em moradias 
contíguas, associações de 
moradores e condomínios 
edilícios não são na prática 
nem na lei a mesma coisa. 
A distinção às vezes se con-
funde, o que vem a gerar con-
flitos a serem resolvidos com 
a intervenção da Justiça, a ex-
emplo de caso julgado pela 5ª 
Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em junho. 
 Decidiu-se que, ao 
contrário do que ocorre nos 
condomínios, a ausência de 
vontade declarada de mo-
rador em participar de as-
sociação impede que ele 
seja cobrado pela execução 
de serviços, como segu-
rança e vigilância, devido 
à falta de relação jurídica 
entre as partes. A adesão a 
tais compromissos é opcio-
nal na associação, enquanto 
que é compulsória nos con-
domínios a partir do momento 

em que se opta por viver ali. 
A turma do STJ afastou a 
obrigação de pagamento dos 
encargos para um casal de 
moradores de conjunto ha-
bitacional em Osasco (SP) 
que recebeu cobrança no va-
lor de R$ 13.000 da Associa-
ção dos Moradores do Parque 
Continental Osasco, a qual 
alegou que era responsável 
pelos serviços de segurança 
do loteamento habitacional.
Apesar de não possuir todas 
as características de um con-
domínio, nos moldes da Lei 
4.591/64, a associação alegou 
que executava os serviços em 
benefício de todos os titula-
res dos imóveis, que inclu-
sive se beneficiavam com 
a valorização gerada pelos 
trabalhos realizados no local. 
Em primeira instância, o juiz 
julgou improcedente o pedi-
do da associação de morado-
res. A sentença registrou que 
os residentes não poderiam 
ser obrigados a se associar.

O ministro relator, Luis Fe-
lipe Salomão, ressaltou que 
as taxas de manutenção 
criadas por associação de 
moradores não obrigam os 
não associados ou aqueles 
que a elas não anuíram.
Para o ministro Salomão, a 
omissão estatal na prestação 
de serviços fundamentais 
não justifica a imposição de 

obrigações a todos os mora-
dores. Da mesma forma, a 
ausência de vontade declara-
da do morador e, por conse-
quência, a inexistência de re-
lação jurídica entre residentes 
e associação impede a cobran-
ça dos serviços executados.
“Inexistindo negócio jurídico, 
não há se falar em cobrança 
de taxa de manutenção nem 

em enriquecimento ilícito, 
pois ambas as formas care-
cem de relação jurídica entre 
as partes”, destacou o relator 
ao restabelecer a sentença.
 

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico



6 JORNAL DO SÍNDICO / JULHO / 2016
Jurisprudência

TJ-RS - Agravo de Instrumento 
AI 70068448224 RS (TJ-RS)
Data de publica-
ção: 11/03/2016
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO. EXTINÇÃO 
DE CONDOMÍNIO. Conso-
ante disciplina o art. 526, do 
Código de Processo Civil, 
o agravante deve juntar, no 
prazo de três dias, cópia da 
petição do agravo de instru-
mento e do comprovante de 
sua interposição, assim como 
a relação dos documentos 
que instruíram o recurso. No 
caso, conforme a certidão 
trazida aos autos, não foi ob-
servada tal regra. Precedente 
da Corte. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. 
DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. (Agravo de Instrumento 
Nº 70068448224, Vigésima 
Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: 
Walda Maria Melo Pierro, 
Julgado em 08/03/2016).

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1169865 DF 
2009/0237862-0 (STJ)
Data de publica-
ção: 02/09/2013
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. RECURSO ES-
PECIAL. QUORUM PARA 

ALTERAÇÃO DO REGI-
MENTO INTERNO DE 
CONDOMÍNIO. MATÉRIA 
QUE DEVE SER DISCI-
PLINADA PELA CONVEN-
ÇÃO DE CONDOMÍNIO, 
COM A VIGÊNCIA DA LEI 
N. 10.931 /2004, QUE AL-
TEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 1.531 DO CÓDIGO 
CIVIL , CONFERINDO, 
NO PONTO, LIBERDADE 
PARA QUE A CONVEN-
ÇÃO CONDOMINIAL DIS-
CIPLINE A MATÉRIA. AD-
MISSÃO DE ALTERAÇÃO 
DO REGIMENTO INTER-
NO POR MAIORIA SIM-
PLES DOS CONDÔMINOS, 
EM INOBSERVÂNCIA À 
NORMA ESTATUTÁRIA. 
DESCABIMENTO. 1. O art. 
1.333 do Código Civil , ao 
dispor que a convenção que 
constitui o condomínio ed-
ilício torna-se, desde logo, 
obrigatória para os titulares 
de direito sobre as unidades, 
ou para quantos sobre elas 
tenham posse ou detenção, 
não tem, assim como toda a 
ordem jurídica, a preocupa-
ção de levantar paredes em 
torno da atividade individual. 
É intuitivo que não pode co-
existir o arbítrio de cada um 
com o dos demais, sem uma 
delimitação harmônica das 

liberdades, por isso, na ver-
dade, o direito delimita para 
libertar: quando limita, liber-
ta. (REALE, Miguel. Lições 
Preliminares de Direito. 27 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004, 
p. 64) 2. Com efeito, para 
propiciar a vida em comum, 
cabe aos condôminos obser-
var as disposições contidas 
na convenção de condomínio, 
que tem clara natureza es-
tatutária. Nesse passo, com 
a modificação promovida no 
art. 1.351 Código Civil , pela 
Lei n. 10.931 /2004, o legis-
lador promoveu ampliação da 
autonomia privada, de modo 
que os condôminos pudessem 
ter maior liberdade no que 
tange à alteração do regimen-
to interno; visto que, à luz 
dos arts. 1.334 , III e V , do 
Código Civil e art. 9º da Lei 
n. 4.591 /1964, é matéria a ser 
disciplinada pela convenção 
de condomínio. 3. No caso 
em julgamento, a pretendida 
admissão de quorum (maioria 
simples), em dissonância com 
o previsto pelo estatuto con-
dominial - que prevê maio-
ria qualificada (dois terços 
dos condôminos) -, resultaria 
em violação da autonomia 
privada, princípio constitu-
cionalmente protegido 4. Re-
curso especial não provido....

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1447223 RS 
2012/0033997-8 (STJ)
Data de publica-
ção: 05/02/2015
Ementa: RECURSO ES-
PECIAL. CONDOMÍNIO. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE 
ASSEMBLEIA. ALTER-
AÇÃO DA CONVENÇÃO 
CONDOMINIAL. MODI-
FICAÇÃO DA FORMA DE 
RATEIO DAS DESPESAS. 
RESPEITO AO QUORUM 
LEGAL. ARTIGO 1.351 DO 
CÓDIGO CIVIL . CLÁUSU-
LAS DE IRREVOGABILI-
DADE E IRRETRATABILI-
DADE. INSUBSISTÊNCIA. 
CONVENÇÃO DE CON-
DOMÍNIO. NATUREZA 
ESTATUTÁRIA. REGIME 
JURÍDICO DO NOVO CÓ-
DIGO CIVIL . APLICAÇÃO 
IMEDIATA. 1. Obedecido o 
quorum de 2/3 (dois terços) 
exigido pela legislação de 
regência (artigo 1.351 do Có-
digo Civil ) para a alteração 
da convenção condominial, 
válida é a sua modificação. 
2. Insubsistência das cláusu-
las de irrevogabilidade e ir-
retratabilidade previstas na 
convenção por ensejar de-
sarrazoado engessamento da 
vontade dos condôminos e 

da soberania das deliberações 
assembleares. 3. Legítima a 
eleição da forma de rateio (na 
proporção da fração ideal) 
conforme a novel legislação 
(artigo 1.336 , inciso I , do 
Código Civil de 2002 ). 4. 
Tendo em vista a natureza 
estatutária da convenção de 
condomínio, que autoriza 
a aplicação imediata do re-
gime jurídico previsto no 
novo Código Civil , não há 
espaço para falar em violação 
do direito adquirido ou do 
ato jurídico perfeito. 5. Re-
curso especial não provido.

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 558908 
RJ 2014/0194223-5 (STJ)
Data de publica-
ção: 11/05/2015
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 
EXTINÇÃO DE CON-
DOMÍNIO. ALUGUEL. 
REEXAME DE PROVA. 1. 
Inviável a análise do recurso 
especial quando dependen-
te de reexame de matéria 
fática da lide (Súmula 7 do 
STJ). 2. Agravo regimental 
a que se nega provimento.
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Manutenção *Cecilia Lima

 Julho é mês de férias 
escolares e dentro do con-
domínio isso tem um sig-
nificado: crianças e adoles-
centes com tempo livre para 
ocupando os ambientes co-
letivos com maior frequên-
cia. O momento pede maior 
atenção aos espaços que po-
dem vir a ser utilizados. Ma-
nutenção e limpeza devem 
ser focos de atenção nesse 
mês, bem como o reforço às 
regras para uso de cada local. 
 Playground - Este é 
um dos equipamentos preferi-
dos da criançada: o parquinho. 
Ele deve ser instalado em um 
local amplo e arejado, que 
garanta pelo menos 1,80m de 
circulação ao redor. Jamais 
deve ser colocado o play-
ground sobre o asfalto ou con-
creto, nem mesmo com grama 
sintética. A grama, com muita 

gente circulando, rapidamente 
se torna seca. O ideal é utilizar 
areia em uma profundidade 
mínima de 30cm. Deve ser 
usada sempre areia fofa, para 
absorver o impacto de quedas. 
É importante proibir o con-
sumo de alimentos em cima 
desta areia, pois os restos 
podem atrair animais trans-
missores de doenças. Para 
mantê-la limpa, existe no mer-
cado um produto específico 
para a esterilização da areia.
 Piscina - Embora ju-
lho seja um mês de inverno, 
em muitas regiões brasileiras 
há dias em que é possível cur-
tir sol e calor, o que é pronta-
mente aproveitado por quem 
está de férias. A limpeza e 
desinfecção da água devem 
continuar sendo feitas com 
regularidade também nesta 
estação do ano, não apenas 
no verão. Maior atenção deve 

ser dada ao controle da bomba 
de sucção, a qual pode provo-
car acidentes se estiver des-
regulada, como, por exemplo, 
sugar cabelos dos banhistas.
 Salão de jogos - O 
objetivo deste espaço é criar 
um ambiente aconchegante, 
propício para reunir os ami-
gos em momentos de descon-
tração. A área de convivência 
pode servir inclusive para in-
tegrar e proporcionar maior 
aproximação entre vizinhos. 
Após a montagem do salão 
de jogos, é fundamental criar 
o regulamento para uso do es-
paço. Essas regras devem ser 
votadas em Assembleia, re-
gistradas em ata e anexadas ao 
regimento interno do edifício 
e devem versar principalmente 
sobre a conservação dos equi-
pamentos e ressarcimento no 
caso de possíveis prejuízos. 
Depois de aprovadas, as 

normas devem ser obedeci-
das e fiscalizadas. Em caso 
de infração, o condômino 
pode ser advertido, multa-
do ou até mesmo banido do 
uso do salão por um prazo. 

 Salão de festas - A 
procura pelo salão de festas 
tende a aumentar no período 
de férias, então há mais um 
motivo para se reforçar as re-
gras para usufruto do mesmo. 
O salão de festas só poderá 
ser ocupado mediante agenda
mento prévio e o zelador ou 
outro funcionário deve ficar 

responsável por verificar as 
condições do espaço antes e 
após o uso, com a finalidade 
de constatar se houve algum 
dano material. Ao reservar o 
salão de festas, o condômino 
deve assinar um termo de 
responsabilidade pelo espaço 
e tudo nele contido, assu-
mindo o compromisso de res-
sarcir possíveis prejuízos. O 
limite de altura dos ruídos 
também deve ser observado.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Check list para o mês de férias
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Dicas

Piscina aquecida
 
 O frio do inverno durante o 
mês de julho não é empecilho para 
um agradável mergulho para quem 
conta com uma piscina aquecida ao 
seu alcance. A piscina com água mor-
na é uma tendência dos novos em-
preendimentos imobiliários. Os mais 
antigos também vêm se adaptando à 
novidade mesmo em lugares abertos. 

 Existem quatro formas bási-
cas: lenha/carvão, gás, luz solar 
e eletricidade. O sistema lenha/
carvão é relativamente barato. Sua 
maior desvantagem é a necessidade 
de manter um estoque de material 
combustível, o qual ocupa espaço e 
pode atrapalhar esteticamente, além 
de ser um ótimo local para algumas 
pragas se esconderem. O gás é um 
combustível razoavelmente barato 
que está encarecendo. Ainda assim, 
é uma boa escolha. A energia solar 
é de excelente qualidade. A luz é um 
combustível basicamente sem custos, 
além da manutenção e da instalação.

Revestimento cimentício
 Em uma versão repaginada, os revestimentos cimentícios deixaram de ser sinôni-
mo de pisos de fábrica ou casas sem acabamentos para ganhar ares sofisticados e, atual-
mente, fazem parte da decoração de muitos espaços internos e principalmente externos e 
não apenas no chão, mas também em paredes. As principais vantagens do material é que ele 
é antiderrapante, tem grande durabilidade e não se degra-
da com facilidade, sendo também de manutenção simples.
 Não é necessária nenhuma mão de obra ou produto específico para reali-
zar a limpeza do revestimento cimentício, o uso de um pano úmido sobre o revesti-
mento e aplicação de cera incolor são medidas suficientes para manter a boa aparên-
cia. Outra característica do material que tem atraído cada vez mais adeptos é o 
conforto térmico que ele proporciona, uma vez que os cimentícios não costumam absor
ver muito calor ou frio, o que auxilia a preservar uma temperatura constante no ambiente.

Convocação de assembleia
 A assembleia é a reunião na qual se debatem vários assuntos relacionados ao con-
domínio e, justamente por tratar-se de um patrimônio coletivo, é interessante que as as-
sembleias contem com o máximo de audiência para que as ações nela deliberadas tenham 
legitimidade. É o síndico que tem a obrigação e o direito de convocação, sendo que, na 
sua omissão, a convocação pode ser feita por condôminos que representem ¼ (no míni-
mo) do condomínio, devendo constar no edital de convocação a assinatura dos mesmos.
A Convenção do condomínio geralmente prevê o tipo de convocação a qual
 poderá ser carta protocolada, Aviso de Recebimento (AR) e edital a ser pu-
blicado na imprensa local. A colocação de edital nos elevadores e na por-
ta de entrada do edifício auxilia ou aumenta o número de pessoas nas assembleias.
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Premiação

O Jornal do Síndico, recebe 5 estrelas
e se destaca entre as melhores franquias do Brasil

 No ultimo dia 14 
de junho no Villa Blue Tree 
em São Paulo, o Dr. Átila 
Gadelha Marcelo, fran-
queador Master da Franquia 
Jornal do Síndico, recebeu 
o prêmio de 5 estrelas pela 
sua rede. O Evento foi pro-
movido pela Editora Globo/
Revista pequenas Empresas 
Grandes Negócios e Serasa 
Experian que premiou as me-
lhores franquias do Brasil. 
 Com 26 anos no 
mercado o Jornal do Síndi-
co se destaca entre as me-
lhores franquias do Brasil, 
atuando em 22 grandes ci-
dades brasileiras o Jornal 
do Síndico se firma de vez 
no mercado como o melhor 
veículo de comunicação 
voltado para o setor con-
dominial. Para o Dr. Átila, 
receber essa premiação foi 
com certeza um privilégio e 
também a concretização de 
um sonho de seu falecido 

pai e fundador da marca o 
Sr. Aroldo de Lima Mar-
celo, para ele, a capacidade 
e competência dos Fran-
queados é que faz o suces-
so do Jornal do Síndico e 
o firma entre as melhores 
franquias Brasileiras. Ape-
sar da crise que assola o 
país, tanto o franqueador 
quanto os franqueados Jor-
nal do Síndico trabalham 
persistentemente para a 
conquista de bons negócios. 
Atualmente existem 3.000 
redes de franquias atuan-
do no Brasil e o Jornal do 
Síndico se destaca entre as 
77 Redes que foram congra-
çadas com 5 estrelas dentre 
elas a Franquia O Boticário 
que foi a grande vencedora 
da noite. Um reconhecimen-
to de organizações sérias 
que para oferecer a premia-
ção precisou de 8 meses de 
pesquisas e de coleta de in-
formações de franqueadores 

e franqueados. O Jornal do 
Síndico se destaca pelo es

forço e dedicação dos seus 
franqueados e oferece o que 

há de melhor em informação 
para o setor condominial.

Os Editores
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 A portaria é peça-
chave na busca da segurança 
do condomínio e de seus mo-
radores. Além do elemento 
humano, a portaria envolve 
equipamentos – especial-
mente portões e interfones 
que precisam estar em per-
feito funcionamento para ga-
rantir a segurança de todos.
 Os portões são a prin-
cipal barreira física do con-
domínio contra prováveis in-
vasores, mas são também os 
equipamentos que mais pro-
blemas costumam dar. É um 
erro entregar a manutenção do 
portão ao zelador, por exem-
plo. É preciso lubrificar o mo-
tor adequadamente. Não basta 
colocar graxa. Ao invés de 
melhorar, em excesso, a graxa 
prejudica o funcionamento do 
portão, acumulando poluição 

que entra em atrito com peças.
 Uma manutenção pre-
ventiva deve verificar os vári-
os itens de um portão: os itens 
elétricos e eletrônicos, o isola-
mento da fiação, as condições 
da maquina e a serralheria (se 
está em ordem, sem falhas 
de solda ou empenada, por 
exemplo). É preciso checar 
ainda o desgaste excessivo das 
roldanas e das pecas moveis 
do portão. No caso de mod-
elos basculantes, é importante 
conferir o estado do cabo de 
aço. Ainda para basculantes, é 
ideal instalar uma fotocélula, 
um dispositivo eletrônico que 
não deixa o portão fechar quan-
do há um obstáculo no seu raio 
d ação investir na manutenção 
preventiva é mais econômico 
do que se imagina. A vista 
esporádica de um técnico só 
corrige o problema quando já 

é tarde demais para prevê-lo.
Cuidados com interfones
Depois dos portões automáti-
cos, os interfones também 
merecem a máxima atenção 
do sindico. “as chuvas podem 
causar problemas na central 
de portaria, pois a umidade é 
um dos grandes inimigos dos 
sistemas de interfones. Nos 
apartamentos, o interfone 
fica na cozinha, então se re-
comenda não levar os azule-
jos próximos ao aparelho e 
nem limpá-los com produtos 
químicos. O morador deve se-
guir a orientação do fabricante 
sobre qual produto usar para 
limpeza. O acumulo de poeira 
também é prejudicial à inter-
fonia do prédio. É ideal pro-
ceder a uma limpeza periódica 
do circuito. Essa periodici-
dade varia conforme cada am-
biente. Há locais suscetíveis, 

com muita poeira. O acumulo 
de pó aliado à umidade gera 
mau funcionamento e por 
vezes até a queima do equipa-
mento pois há oxidação entre 
as trilhas do circuito impresso 
dos componentes eletrônicos.
 Sistemas mais antigos 
costumam dar mais atenção. 
Porém, quando bem cuidados, 
podem funcionar por muitos 
anos. A evolução nos últimos 
tempos foi gritante. Mas, jun-
to co os avanços tecnológicos 
veio o aumento de preços. 

Atualmente, um condomínio 
pode gastar de R$ 50 a R$ 5 
mil por ponto, dependendo 
muito da verba disponível e de 
que sistema quer dispor. Para 
substituir uma central 
analógica por uma digital 
não é preciso trocar toda fia-
ção. O sistema digital opera 
com um telefone na por-
taria, o que facilita muito 
a operação pelo porteiro.

*A autora é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Portões e interfones: 
manutenção garante segurança

* Andréa MattosRepeteco

ESPECIALIZADAS EM ATENDIMENTO A CONDOMÍNIOS 

HÁ MAIS DE 15 ANOS

·  Serviço de construção e reformas de telhados
Fabricação e instalação de calhas, rufos e cantoneiras·  

em ate 8,00 mts s/ emendas
 Impermeabilização de sacadas, floreiras e terraços· 

 Serviço de lavação, restauração e pinturas· 
Serviço de serralheria em geral·  

Impermeabilização e limpeza de caixas d’água·  

Desde 2001 
CREA - 129.474/D

3262-1266
9733-1797

www.engter.com.br
contato@engter.com.br

Entre o condomínio e a via publica, há os portões e um interfone, que permite o acesso de visitante, veículos ás unidades. Mas, infelizmente, 
muitos deles não contam com a manutenção necessária, capaz de garantir a segurança dos moradores
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Cotidiano *Cecilia Lima

 Um condomínio 
não é feito apenas de paredes, 
chão e concreto. É também 
feito de pessoas, de um lado 
os condôminos e de outro 
os funcionários que estão 
ali para prestar um serviço 
ao coletivo e não apenas a 
alguns indivíduos. Os con-
flitos entre ambos os lados 
existe, mas é necessário que 
o respeito mútuo prevaleça. 
 Imagine chegar ao 
condomínio e se deparar com 
um morador ofendendo ver-
balmente um trabalhador do 
prédio com palavras que ferem 
sua dignidade ou, em piores 
casos, quando ambos entram 
em embate físico por algum 
desentendimento. Qual seria 
a sua atitude? Calar diante de 
algumas humilhações pode ser 
o equivalente a ser conivente. 
 Não são raros os casos 
em que funcionários relatam 
agressões verbais dentro de 
condomínios, de modo que é 
preciso reforçar o quão errado 

isso é, não apenas moral como 
também legalmente. Quem 
falta com o respeito junto a 
um empregado pode respon-
der na Justiça por seus atos. 
 Isso foi o que aconte-
ceu em junho desde ano quan-
do a 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito 
Federal, por maioria, proferiu 
sentença a favor de indeniza-
ção de 3 mil reais a um por-
teiro que alegou ter sido hu-
milhado por um morador do 
condomínio em que trabalha.
 “No caso concreto, 
não se pode admitir que o mo-
rador do condomínio chame 
um porteiro de ‘porteirinho’, 
pois o sentido da expressão 
denota, por si só, a intenção de 
diminuir um profissional que 
se encontra em trabalho subor-
dinado não ao condômino, mas 
ao condomínio regularmente 
constituído. Não se pode, 
ainda, admitir qualquer tipo 
de ameaça de morte, como re-
latado pelas testemunhas, pois 

é iniludível que produz receio 
e temor na pessoa da vítima. 
No mundo atual, infelizmente, 
as pessoas não debatem mais 
conteúdo, mas apenas rótulos. 
Não se pode rotular um ci-
dadão que esteja trabalhando 
honestamente de ‘porteiri-
nho’, pois tal atitude ofende a 
dignidade e a valorização do 
trabalho humano. A anima-
lização do raciocínio em situ-
ações de conflito gera, muitas 
vezes, ofensas irreparáveis 
e o desconforto moral ex-
perimentado pela pessoa do 
autor”, argumentou o ma-
gistrado à frente da 2ª Turma. 
 A psicóloga Mariana 
Sales afirma que o condômino 
com comportamento agres-
sivo deve ser monitorado 
com atenção pelo síndico, 
pois pode trazer problemas. 
“Quem toma uma atitude as-
sim demonstra não levar em 
consideração as normas soci-
ais e, portanto, não dar valor 
a regras. O condômino antis-

social deve ser punido em 
cada uma das suas infrações, 
seja com multa, advertência 
ou o que for cabível para que 
isso seja coibido. Se acontece 
um incidente de humilha-
ção e ninguém se manifesta 

para evitar maior prolonga-
mento, está se abrindo es-
paço para que ele repita o 
ato com outro funcionário 
ou um vizinho ou mesmo o 
próprio síndico”, comenta.
 *A autora é colaboradora do

Jornal  do Síndico

Respeito em primeiro lugar
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS CFTV

AJARDINAMENTO

ASFALTO

CONDOMÍNIO INFORMATIZADO

ELÉTRICA 

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA IMPERMEABILIZAÇÃO

MANUTENÇÃO PREDIAL
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PORTA CORTA-FOGO

PINTURASMANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS

PÁRA-RAIOS
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